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PROJETO DE LEI Nº 0356/2021  

Em, 22 de setembro de 2021. 
 

PASSA A DENOMINAR-SE, AVENIDA VEREADOR 
OSMAR SAMPAIO A ATUAL AVENIDA QUATRO 
ESTAÇÕES, NO BAIRRO PORTINHO, NO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica alterado o nome da Avenida Quatro Estações, localizada no Bairro 
Portinho, no Município de Cabo Frio, que passa a denominar-se Avenida Vereador 
Osmar Sampaio.  

 
Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2021. 
 
 

FELIPE MONTEIRO DA SILVEIRA PIRES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Osmar Sampaio da Silva foi empresário, presidente da ACIA e vereador de Cabo 
Frio por três mandatos (1989-2000).  

Nascido em São Pedro da Aldeia no dia 2 de novembro de 1943, o empresário que 
tem o título de cidadão cabo-friense, construiu a carreira em Cabo Frio, onde presidiu a 
Associação Comercial, Industrial e Turística (ACIA). Na política, Osmar Sampaio foi 
um dos fundadores do diretório do Partido Democrático Trabalhista (PDT) neste 
município. Eleito vereador por três mandatos seguidos (1989-2000), Osmar também foi 
secretário municipal no governo de José Bonifácio, de quem foi amigo pessoal e 
conselheiro político. Osmar Sampaio era definido como um apaixonado pela vida 
pública e marcou seu nome em Cabo Frio, portanto julgamos justa a homenagem em 
uma importante avenida municipal. 

Conto com o apoio dos meus Nobres Pares, para aprovação da matéria proposta. 
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